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Lei: 
 
Lei  nº 2876 de 03  de  agosto  de  2021. 
 

Institui no Calendário Oficial 
do Município de Itaboraí o 
“Dia do Evangélico” e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte  
LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Itaboraí o “Dia Muni-
cipal do Evangélico”, a ser comemorado anual-
mente no vigésimo primeiro dia do mês de 
Maio. 
 
Art. 2º - As comemorações alusivas a data, 
farão parte do calendário cultural, turístico e 
religioso do Município de Itaboraí. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente 
Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas por Decreto se 
necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se disposições em 
contrário. 
Itaboraí,  03 de  agosto de 2021.  
Marcelo Jandre Delaroli - Prefeito  
 
Lei nº  2880 , de 23 de agosto de 2021. 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
Criação da Casa de Artesa-
nato Oleiros e Olarias de 
Itaboraí do Município e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sancio-
na a seguinte: 
 
LEI 
 
Art. 1o Fica criada a Casa de Artesanato 
“Oleiros e Olarias de Itaboraí” do Município de 
Itaboraí, destinada à exposição e comercializa-
ção permanente de produtos artesanais, pro-
duzidos por artesãs e artesãos deste municí-
pio.   
. 
§1º A Casa de Artesanato “Oleiros e Olarias 
de Itaboraí” funcionará em local específico 
para atendimento dos objetivos do caput e 
dentro dos limites urbanos do município de 
Itaboraí. 
 

§2º  Poder Executivo Municipal poderá dispor 
de um imóvel de sua propriedade, ao qual 
despesas com aluguel, luz, água já estão sen-
do pagas, mas sem uso adequado, à Casa de 
Artesanato “Oleiros e Olarias de Itaboraí” e a 
isentará do recolhimento de IPTU e taxas, 
disciplinando, caso necessário, a cessão por 
meio decreto ou outro ato correlato. 
 
 §3º Por conveniência da administração públi-
ca o local de funcionamento da Casa de Arte-
sanato “Oleiros e Olarias de Itaboraí” poderá 
ser alterado. 
 
Art. 2º Considera-se artesão toda pessoa físi-
ca, que desempenha suas atividades profissio-
nais de forma individual, associada ou coope-
rativada e que produzem manualmente produ-
tos que agreguem valores culturais, sociais e 
artísticos. 
 
Parágrafo único – designa-se por atividade 
artesanal a atividade econômica, reconhecido 
valor cultural e social, que assenta na produ-
ção, restauração ou reparação de bens de 
valor artístico, de raiz tradicional ou étnica ou 
contemporânea, e na prestação de serviços de 
igual natureza, bem como na produção, con-
fecção e comercialização de alimentos, tal qual 
a descrição de artesão contida na Lei Federal 
13.180/2015 bem como disposto na Portaria 
1007-SEI/2018; 
 
Art. 3º A Casa de Artesanato “Oleiros e Olarias 
de Itaboraí” será implantada para atender as 
demandas e as necessidades dos artistas e 
artesãos do nosso Município, com as seguin-
tes providências: 
 
I – Fomentar o artesanato como produto turísti-
co, enquanto ferramenta facilitadora da com-
preensão do destino; 
II – Valorização da cultura local, visando sinali-
zar alternativas para o desenvolvimento atra-
vés de um turismo cultural e divulgação das 
potencialidades do município, mantendo a 
cultura e a tradição da nossa região. 
III – Valorização e incentivos aos artistas lo-
cais, apresentando seus produtos para os 
consumidores, na perspectiva do aumento da 
renda familiar; 
IV – Fortalecimento de associações de artis-
tas, sejam artesãos plásticos no nosso municí-
pio, com a finalidade de mobilização e estrutu-
ração na exposição e comercialização dos 
produtos; 
V – Proporcionar realização de oficinas de 
trabalho e cursos de qualificação profissional 
extensiva a estudantes de escolas públicas e 
moradores de espaços populares com baixo 
custo; 
VI – Promover parcerias com entidades ou 
outros entes públicos (associações, funda-
ções); 
VII – Exposição e comercialização de produ-
tos. 
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Art. 4º - A Casa de Artesanato “Oleiros e Olari-
as de Itaboraí” terá como público, todos os 
cidadãos com profissão ou atividade secundá-
ria, a confecção de artesanatos, indústria ca-
seira, plástica, do Município de Itaboraí, com-
preendendo a área rural e urbana; 
 
Art. 5º - O artista/artesão que utilizará o espa-
ço reservado a Casa de Artesanato “Oleiros e 
Olarias de Itaboraí” terá que contribuir com um 
dia se serviço em benefício da referida casa; 
 
Art. 6º - A Casa de Artesanato “Oleiros e Olari-
as de Itaboraí” terá seu funcionamento discipli-
nado por Regimento Interno a ser elaborado 
pela Secretaria Municipal de Administração em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura e participação de todos artesãos 
e artistas atendidos nesta. 
 
Art. 7º - Para expor seus trabalhos à venda, o 
artesão deverá ser residente no Município de 
Itaboraí e obedecer as normas pertinentes à 
matéria e ao Regimento Interno da Casa de 
Artesanato “Oleiros e Olarias de Itaboraí”; 
 
Art. 8º - Os produtos comercializados pelos 
artesãos na Casa de Artesanato “Oleiros e 
Olarias de Itaboraí” serão oriundos de traba-
lhos efetuados pelos próprios artesãos, resi-
dentes no município. 
 
Parágrafo único – o preço dos produtos será 
definido pelo artesão ou expositor e comerciali-
zado pelo mesmo, ficando a Administração 
Municipal isenta de qualquer responsabilidade 
em relação ao valor monetário referente a 
venda dos produtos. 
 
Art. 9º - Fica o Poder Executivo isento de toda 
e qualquer responsabilidade de criação, fabri-
cação e/ou defeito em produto comercializado. 
 
Art. 10º - O artesanato será objeto de política 
específica no âmbito Municipal que terá como 
diretrizes básicas: 
 
I – valorização da identidade e cultura munici-
pal, estadual e nacional; 
II – a destinação de espaços públicos para 
incentivar a comercialização da produção arte-
sanal; 
III – a integração da atividade artesanal com as 
Secretarias Municipais e outros setores e pro-
gramas de desenvolvimento econômico social; 
IV – promover a qualificação permanente dos 
artesãos e o estímulo ao aperfeiçoamento dos 
métodos e processos de produção; 
V – o apoio comercial com identificação de 
novos mercados em âmbito local, nacional e 
internacional. 
VI – apoiar de selo de certificação da qualida-
de do artesanato, agregando valor aos produ-
tos e as técnicas artesanais. 
VII – a divulgação do artesanato local e elabo-
ração de leis de fomento a prática de artesana-
to como disseminação do saber popular em 
instituições do Município. 
VIII – incentivar e apoiar o artesão de Itaboraí 
a obter a CNA – Carteira Nacional de Artesão, 
válida em todo território nacional por um perío-
do mínimo de um ano, que somente será reno-
vada com a comprovação das contribuições 
sociais destinadas a Previdência Social no 
forma regulamentar. 
IX – incentivar o artesão local a constituir o 
MEI – Microempreendedor Individual. Garan-
tindo assim ao artesão diversos direitos, inclu-
sive, a aposentadoria e afastamento de acordo 
com as regras da Previdência Social. 

X – comemorar no dia 19 de Março o Dia do 
Artesão com atividades voltadas para este 
público. 
 
Art. 11º - Fica o Poder Executivo Municipal a 
firmar/celebrar convênios, termos de coopera-
ção entre Secretarias afins e com entidades de 
iniciativa privada ou termos de parceria que se 
fizerem necessários à execução desta lei. 
 
Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Itaboraí, 23 de agosto de 2021. 
Marcelo Jandre Delaroli - Prefeito  
 
Lei nº 2881, de 23 de agosto de 2021. 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar Feira Livre Municipal do 
Agricultor Familiar de Itabo-
raí e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte  
 
LEI: 
 
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Feira Livre Municipal da Agricultura Familiar de 
Itaboraí, que se destina a venda, exclusiva-
mente no varejo, de produtos hortifrutigranjei-
ros, conservas, pescados, produtos derivados 
do leite, industrialização caseira, mel, bolos, 
pães, flores e artesanato produzidos pelos 
produtores rurais familiares da região de Itabo-
raí.  
 
Art. 2° - As atividades de comércio na Feira 
Livre Municipal da Agricultura Familiar de Ita-
boraí só poderão ser exercidas por produtores 
rurais, grupo informal e entidade associativa, 
categorizados e devidamente cadastrados 
junto ao Município. 
 
Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se: 
I - produtor rural: pessoa física, caracterizada 
como agricultor familiar com produção agrope-
cuária própria localizada dentro do território de 
Itaboraí e devidamente cadastrada como fei-
rante na Secretaria Municipal de Agricultura; 
II - grupo informal: produtores familiares orga-
nizados informalmente para desenvolver ativi-
dades com objetivos comuns para a comercia-
lização de produtos da agricultura familiar 
produzidos por seus associados; 
III - entidade associativa: instituição represen-
tativa da agricultura familiar com personalidade 
jurídica formada com o objetivo de comerciali-
zar formalmente a produção de seus associa-
dos. 
 
Art. 4º - Na Feira Livre Municipal da Agricultura 
Familiar de Itaboraí poderão ser comercializa-
dos os seguintes produtos: 
I - carnes frescas, congeladas, defumadas e 
derivadas; 
II - bebidas; 
III - doces e salgados; 
IV - frios e derivados; 
V - peixes vivos; 
VI - frutas, legumes e tubérculos; 
VII - flores e artesanato; 
VIII - geleias; 
IX - conservas de produtos de origem vegetal e 
animal; 
X - flores naturais. 
 
Parágrafo Único - Os produtos de origem ani-
mal e vegetal só poderão ser comercializados 

na Feira Livre Municipal da Agricultura Familiar 
de Itaboraí se estiverem licenciados pela auto-
ridade sanitária competente, devendo estar 
embalados e rotulados de acordo com as nor-
mas vigentes. 
 
Art. 5º - Compete ao Poder Executivo Munici-
pal: 
I - expedir o Alvará de Licença para funciona-
mento da Feira Livre Municipal da Agricultura 
Familiar de Itaboraí; 
II - cadastrar os feirantes; 
III - a fiscalização, manutenção da ordem e da 
disciplina, assim como a segurança no expedi-
ente da Feira Livre Municipal da Agricultura 
Familiar de Itaboraí; 
IV - recolher o lixo acondicionado pelos feiran-
tes. 
 
Parágrafo Único - Regulamentar, por meio de 
decreto, as formas de funcionamento, local, 
bem como horários da feira livre, além da for-
ma de inspeção. O Regimento Interno da Feira 
será elaborado pelos seus membros, com 
anuência do Executivo. 
 
Art. 6º - Compete ao feirante: 
I - acatar instruções dos servidores municipais 
encarregados da fiscalização e do funciona-
mento da Feira Livre Municipal da Agricultura 
Familiar de Itaboraí; 
II - observar, no tratamento com o público, 
boas maneiras e respeito; 
III - apregoar as mercadorias sem algazarra; 
IV - manter limpos e com asseio o vestuário e 
os utensílios para suas atividades, e também o 
espaço que ocupar nas feiras livres, devendo 
acondicionar o lixo em embalagens adequadas 
e depositar em locais destinados para tal; 
V - colocar balanças e medidas em local que 
permita ao comprador verificar com facilidade 
e exatidão o peso das mercadorias; 
VI - colocar tabela de preços, que será revisa-
da anualmente nas formas de decreto regula-
mentador. 
VII - aferir os pesos, balanças e medidas de 
acordo com as normas pertinentes, indispen-
sáveis ao comércio de seus produtos; 
VIII - apresentar a respectiva licença e docu-
mentos quando solicitados pela fiscalização; 
IX - observar o Regimento Interno da Feira 
Livre Municipal da Agricultura Familiar de Ita-
boraí; 
X - observar o Código de Defesa do Consumi-
dor e a legislação sanitária. 
 
Art. 7º - É vedado ao feirante: 
I - colocar mercadorias, embalagens, caixas e 
outros objetos fora do limite da barraca; 
II - vender gêneros falsificados, impróprios 
para consumo, deteriorados ou condenados 
pela fiscalização sanitária ou ainda sem pesos 
ou medidas; 
III - deslocar a barraca dos pontos determina-
dos pela administração da Feira Livre Munici-
pal da Agricultura Familiar de Itaboraí; 
IV - se negar a vender produtos fracionada-
mente nas proporções mínimas que forem 
fixadas; 
V - sonegar ou recusar a vender mercadorias; 
VI - lavar mercadorias nos recintos das feiras 
livres; 
VII - usar jornais, papéis usados ou quaisquer 
impressos para embrulhar os gêneros alimentí-
cios que, por contato direto, possam ser conta-
minados. 
 
Art. 8º - Na Feira Livre Municipal da Agricultura 
Familiar de Itaboraí também poderão ser reali-
zados shows e atrações artísticas em geral, 
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desde que devidamente autorizados pela Mu-
nicipalidade e órgãos competentes. 
 
Art. 9º - A Feira Livre do Agricultor Familiar de 
Itaboraí ocorrerá uma vez a cada mês, em dia 
e local definido pelo Poder Executivo, através 
de Decreto. 
 
Art. 10 - O Poder Executivo Municipal regula-
mentará esta Lei, no que couber. 
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 23 de agosto de 2021. 
Marcelo Jandre Delaroli - Prefeito  
 
Lei nº 2882, de 23 de agosto de 2021. 
 

Institui o Mês Abril Azul de-
dicado a ações de conscien-
tização sobre o autismo no 
Âmbito Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Itaboraí aprovou e 
ele sanciona a seguinte  
 
 Lei: 
  
Art. 1º Fica instituído o mês "Abril Azul", dedi-
cado a ações de conscientização sobre o au-
tismo no âmbito municipal. 
 
Art. 2º O Poder Executivo deverá realizar 
ações a fim de ampliar os conhecimentos so-
bre o autismo, promover a inclusão social da 
pessoa com autismo e combater o preconceito. 
 
Art. 3º O Executivo Municipal deverá criar e 
dar publicidade em todos os meios de comuni-
cação para conscientização da população, 
além de promover iluminação ou decoração de 
espaços públicos com a cor azul. 
 
Art. 4º Poderá haver convênios de cooperação 
com a iniciativa privada e ou entidades civis, 
organizações profissionais e científicas para a 
promoção do mês "Abril Azul". 
 
Art. 5º As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei será regulamentada em até 30 
dias, contados da data de sua publicação. 
 
Art.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Itaboraí, 23 de agosto de 2021. 
Marcelo Jandre Delaroli - Prefeito  
 
Lei nº 2883, de 23 de agosto de 2021. 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
criação de memorial em ho-
menagem aos servidores 
públicos municipais mortos 
em razão do combate à pan-
demia da COVID 19 no Muni-
cípio de Itaboraí e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte  
 
LEI: 
 
Art. 1º - Autoriza o Chefe do Executivo a criar o 

Memorial em homenagem aos servidores pú-
blicos mortos em razão do combate à pande-
mia da COVID-19 no município de Itaboraí. 
Parágrafo único. O local de instalação do Me-
morial poderá ser definido pelo órgão público 
competente em conjunto com entidades repre-
sentativas da sociedade civil. 
 
Art. 2º O Memorial em homenagem aos servi-
dores públicos deverá conter os seguintes 
elementos: 
I - foto do servidor público; 
II - nome completo, função e local de lotação 
do serviço; 
III - data do nascimento e do óbito; 
 
Parágrafo único. A homenagem poderá ser 
recusada pelo familiar do homenageado medi-
ante simples manifestação administrativa. 
 
Art. 3º Os nomes dos servidores públicos po-
derão ser incluídos no Livro de Homenagens e 
Altas Honrarias do município de Itaboraí. 
 
Art. 4º As despesas necessárias para a imple-
mentação do objeto desta lei serão definidas 
em rubrica orçamentária específica. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias 
após sua publicação. 
Itaboraí, 23 de agosto de 2021. 
Marcelo Jandre Delaroli - Prefeito  
 

 
 
Portaria: 
 
PT nº 4502/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, FLAVIA MOTTA REZENDE, CPF: 
XXX-XXX-347-88, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE AGRICULTURA. Marcelo Delaroli
- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4503/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, BRUNO ORLANDO MONTEIRO 
COSTA, CPF: XXX-XXX-887-56, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO II, Símbolo 
CC-08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT nº 4504/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, MAURÍCIO DA MATA MACHADO, 
CPF: XXX-XXX-477-54, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4505/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, JOYCE MEREQUITO DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-567-11, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4506/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, CAMILA LOUREZINI DE OLIVEI-
RA, CPF: XXX-XXX-297-00, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4507/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, LUIZ EDUARDO RODRIGUES 
RUBI, CPF: XXX-XXX-717-00, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4508/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, JENNIFER BATISTA PIMENTEL, 
CPF: XXX-XXX-067-78, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4509/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, MARIA JOSÉ DA SILVA, CPF: XXX
-XXX-637-43, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-
TAMENTO II, Símbolo CC-08 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT nº 4510/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, LUAN LENNON CAMACHO BRA-
GA, CPF: XXX-XXX-977-39, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4511/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, ISMAEL FRANCISCO DOS REIS, 
CPF: XXX-XXX-469-00, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4512/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, JENNIFER BATISTA PIMENTEL, 
CPF: XXX-XXX-067-78, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4513/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
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raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, MARTA LAURA PAIVA GOMES, 
CPF: XXX-XXX-032-59, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4514/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/8/2021, LUIZ CARLOS LOPES, CPF: XXX-
XXX-697-87, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-
TAMENTO II, Símbolo CC-08 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4515/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, JAQUELINE DE AZEREDO SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-727-31, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4516/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria nº 4395/2021 de NOMEAÇÃO de 
FERNANDO BATISTA DA COSTA, CPF : 
XXX.XXX.647-88. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 
PT nº 4517/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 

Portaria nº 4200/2021 de NOMEAÇÃO de 
ALECSSANDER DOS SANTOS COSTA, 
CPF : XXX.XXX.797-00. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 
PT nº 4518/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/9/2021, GILSON LIMA DA SILVA, CPF: XXX
-XXX-257-74, Cargo: CORREGEDOR DA 
GUARDA, Símbolo CORREGED - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4519/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/9/2021, WILLIS FILIPE DA SILVA, CPF: XXX
-XXX-857-98, Cargo: FUNÇÃO GRATIFICA-
DA, Símbolo FG 08 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA. Marcelo Delaroli- Pre-
feito Municipal 
  
PT nº 4520/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/9/2021, WILLIS FILIPE DA SILVA, CPF: XXX
-XXX-857-98, Cargo: CORREGEDOR DA 
GUARDA, Símbolo CORREGED - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4521/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/9/2021, CAMILA FREITAS RIBEIRO, CPF: 
XXX-XXX-737-05, Cargo: FUNÇÃO GRATIFI-
CADA, Símbolo FG 08 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo Delaroli- 

Prefeito Municipal 
  
PT nº 4522/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, ALTEMIR MARIANO DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-797-53, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT nº 4523/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/8/2021, JOÃO VITOR OLIVEIRA DOS 
SANTOS, CPF: XXX-XXX-777-58, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO II, Símbolo 
CC-08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4524/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
23/8/2021, IVAN DA CONCEIÇÃO ALVES, 
CPF: XXX-XXX-357-39, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT nº 4525/21. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
23/8/2021, DOUGLAS OLIVEIRA SANTANA 
RODRIGUES, CPF: XXX-XXX-257-40, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO II, Símbolo 
CC-08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
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Resolução: 
 
Resolução SEMSA nº 037.  Itaboraí, 23 de 
agosto de 2021. 
 

Instaurar SINDICÂNCIA em 
decorrência dos artigos 329 
e 330 da Lei 1392/1996 – 
Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de 
Itaboraí.  

 
Considerando os artigos 329 e 330 da Lei 
1392/1996 – Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí; 
Considerando necessidade de apuração su-
posto abandono de cargo público em desfavor 
dos servidores: Pedro Thiago Borges Martins 
Pereira- Processo 1851/2021, Patrícia Pinheiro 
da Silva Couto - Processo 1858/2021. 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso se 
suas atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor, 
RESOLVE: 
Art.1º Instaurar Sindicância Interna que apure 
o suposto abandono de cargo público em des-
favor dos servidores: Pedro Thiago Borges 
Martins Pereira- Processo 1851/2021, Patrícia 
Pinheiro do Nascimento - Processo 
1852/20221, Marcia Coelho dos Santos – Pro-
cesso 1854/2021, Guilherme da Silva Couto - 
Processo 1858/2021. 
Art.2ª. Determinar que os servidores abaixo 
listado integrem a Comissão interna de Sindi-
cância, sob Presidência da primeira, legitimada 
pela presente Portaria: 

 
Sandro dos Santos Ronquetti - Secretário 
Municipal de Saúde - Matrícula nº 45.739 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato n.º 015/2021 
 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si 

celebram o Município de Itaboraí/RJ e a Em-
presa Sudeste Brasil Cooperativa de Transpor-
tes. 
DO OBJETO : Constitui objeto do presente 
contrato a contratação de empresa especiali-
zada para a locação de máquinas e equipa-
mentos para atender as necessidades da Se-
cretaria de Saúde do Município de Itaboraí/RJ, 
conforme especificado na cláusula segunda.  
DO QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÕES E 
VALORES:  
O descritivo dos serviços está compreendido 
conforme planilha em anexo à Ata de Adesão 
A CONTRATADA, para fins de prestar os ser-
viços do presente contrato, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Refe-
rência do Processo 094/2020, que integra este 
contrato como se nele estivesse transcrito. 
As despesas correntes desta contratação cor-
rerão a conta da dotação. Programa de Traba-
lho: 15.451.0012.2330 Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 Fonte 13 Ficha 880  
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO : O prazo de 
vigência deste contrato será de 06 (seis) me-
ses contados a partir da assinatura do contra-
to. 
Processo Administrativo nº 17/2020, celebram 
o presente contrato decorrente da adesão à 
Ata de Registro de Preços 012/2020 – Pregão 
Eletrônico nº 012/2020, gerenciada pelo Con-
sórcio Público para o Desenvolvimento do Alto 
Paraopeba – CODAP, nos termos da Lei Fede-
ral 8.666/1993, Decreto Federal 7892/2013 e 
demais legislações pertinentes. 
Itaboraí/RJ, 19 de agosto de 2021.  
Secretaria de Serviços Públicos - Uilton Afonso 
Viana Filho  
Sudeste Brasil Coopertiva de Transporte 
 

 
 
Termo de Rescisão Contratual Unilateral: 
 
Pelo presente termo de Rescisão contratual 
Unilateral SEMSA, fica rescindido, a partir de 
19/08/2021, o contrato por tempo determinado 
n.º 500, por excepcionalidade, celebrado entre 
esta municipalidade e o (a) Senhor (a) FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA MACHADO, CPF 
XXX.XXX.497-20 e a carteira de identidade 
XX.XXX.774-3 tendo sido contratado (a) em 
04/01/2021 para o cargo de MÉDICO CLÍNICO 
AME, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
tudo em conformidade com a cláusula 2.ª, 
parágrafo 2.º do aludido contrato. Itaboraí, 
19/08/2021. Sandro dos Santos Ronquetti - 
Secretário Municipal de Saúde. 

Pelo presente termo de Rescisão contratual 
Unilateral SEMSA, fica rescindido, a partir de 
13/08/2021, o contrato por tempo determinado 
n.º 862, por excepcionalidade, celebrado entre 
esta municipalidade e o (a) Senhor (a) KARINE 
DE SOUZA OLIVEIRA RAMALHO, CPF 
XXX.XXX.687-45 e a carteira de identidade 
XX.XXX.548-8 tendo sido contratado (a) em 
06/05/2021 para o cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, tudo em conformidade com a 
cláusula 2.ª, parágrafo 2.º do aludido contrato. 
Itaboraí, 17/08/2021. Sandro dos Santos Ron-
quetti - Secretário Municipal de Saúde. 
 
Pelo presente termo de Rescisão contratual 
Unilateral SEMSA, fica rescindido, a partir de 
06/08/2021, o contrato por tempo determinado 
n.º 98, por excepcionalidade, celebrado entre 
esta municipalidade e o (a) Senhor (a) DEIZI-
LANE ALVES DA COSTA, CPF XXX.XXX.597-
02 e a carteira de identidade XX.XXX.418-7 
tendo sido contratado (a) em 04/01/2021 para 
o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tudo 
em conformidade com a cláusula 2.ª, parágrafo 
2.º do aludido contrato. Itaboraí, 16/08/2021. 
Sandro dos Santos Ronquetti - Secretário 
Municipal de Saúde. 
 
Termo de Rescisão Contratual Unilateral SE-
MED por tempo determinado n.º 190.2/2019, 
celebrado entre o Município de Itaboraí e FER-
NANDA RANGEL SOARES, celebrado para 
atender necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público nos termos da legislação 
vigente. Rescisão a partir de 01/09/2021. 
 
Termo de Rescisão Contratual Unilateral SE-
MED por tempo determinado n.º 232.2/2019, 
celebrado entre o Município de Itaboraí e 
MARRI NATANA MARINHO MORAES, cele-
brado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público nos termos da 
legislação vigente. Rescisão a partir de 
01/09/2021. 
 
Termo de Rescisão Contratual Unilateral SE-
MED por tempo determinado n.º 514/2020, 
celebrado entre o Município de Itaboraí e MA-
RIA MARTA SOARES DA CONCEIÇÃO, cele-
brado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público nos termos da 
legislação vigente. Rescisão a partir de 
01/09/2021. 

SECRETARIAS 

Nome Matricula 

Fernanda Dutra de Almeida de 
Sousa 

47.377 

Paulo Expedicto Zaccur Araújo 24.001 

Andreza Contilho Figueiredo 15.359 

Licença Ambiental: 
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Edital de Classificação: 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
DO EDITAL SEMED Nº 002/ 2021  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PA-
RA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL E TEM-
PORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA EXER-

CÍCIO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITABO-
RAÍ. 

EDITAIS 
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Ciência ao Contribuinte: 
 
Ciência ao Contribuinte dos Julgamentos em 
2º Instância  - Conselho Municipal de Contribu-
intes 

 
Venho através desta, solicitar a Publicação por 
Omissão do Julgamento para ciência do contri-
buinte 
Contribuinte: MINISTÉRIO GERAL DA IGREJA 
ASSEMBLEIA DE DEUS DE VENDA DAS 
PEDRAS E IGREJAS VINCULADAS 
Processos: SF 1413/2021 

Data do Julgamento: 24/08/2021( terça-feira)  
Hora: 17h 
Local: Videoconferência (conforme resolução 
do conselho municipal de contribuintes nº 001 
de 08 de maio de 2020) 
ROBERTO ATAÍDE SANTIAGO FONTES - 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
- Mat. 44.728 

AVISOS 
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